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SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS
 
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Goioerê, inscrita no
CNPJ sob o nº 78.198.975/0001-63, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal Sr. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO,
de outro lado à empresa PLANENGE ENGENHARIA LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, com sede em Maringá, estado do
Paraná, na Rua Pioneiro Agenor Camargo nº 1468, Copacabana
Residencial, CEP: 87.023-320, inscrita no CNPJ sob o nº
13.248.873/0001-60, neste ato representada pelo Senhor FABIANO
MATIAS, inscrito no CPF sob o nº 009.113.399-81, portador da
cédula de identidade RG. nº 9.043.471-3 SSP/PR, residente e
domiciliado na Rua Pioneiro Jose Coelho nº 480, Copacabana
Residencial, CEP 87.023-310, Maringá-PR, resolvem entre si e na
melhor forma de direito, aditar o contrato nº 211/2018, referente à
Tomada de Preço nº 020/2017, para constar a seguinte alteração:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da CLÁUSULA
QUINTA – DO PRAZO DE ENTREGA, com base no Art. 57, §1º,
Inciso II, da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO
 
À CLÁUSULA QUINTA DA ENTREGA, passará a ter a seguinte
redação:
 
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 60 (sessenta)
dias, a partir de 27 de outubro de 2018.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
 
Todas as demais cláusulas e condições não atingidas por este Termo
Aditivo ficam ratificadas.
 
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em três vias de
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.
 
Goioerê-Pr, 26 de outubro de 2018.
 
PEDRO ANTONIO DE O. COELHO
Município de Goioerê
Contratante
 
FABIANO MATIAS
Planenge Engenharia LTDA – ME
Contratada

 
Publicado por: 

Rafaela Lopes Saran 
Código Identificador:E28C301D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/10/2018. Edição 1622 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


